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EDITAL CONVOCATORIO
Pregão Eletrônic o No 2024.02.27 .1

1" PaÉe: PREÂMBULO

2A PArtE: DAS CúUSULAS EDITALíCÁS

1.0 DO OBJETO
1 .'l . Contratação de serviços especializados para execuçâo de projetos sociais de aulas de ginástrca adaptada
e dança, aulas de luta modalidade Karaté e aulas de desenvolver habilidades de comunicação, expressão e
trabalho em equipe, a serem desenvolvidas nos CRAS, junto à Secretaria de Assistência Social, Segurança
Alimentar e Trabalho de Vázea Alegre/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL,D! IOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos síüos

www.tce.ce.qov.br/licitacoes: www.vaeeaa leqre.ce.oov.br e www.portaldevazeaaleo rece,com. br
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico
www.portaldevazeaal eqrece.com.br
2.3. Os hâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com
sua equipe de apoio.

3,0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3.1 . lNlClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de Fevereiro de 2024, às 09:00.
3.2. DATA DE ABERÍURA DAS PROPOSTAS: í2 de Março de 2024, às fil:00 horas.
3.3. lNlclo DA SESSÃo DE DISpUTA: í2 de março de 2ó24, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da
respectiva data.

4.0 - DA SEDE DA ENTI DADE RESPONSÁVEL PELA LIC rTACÃO

5.0 DOS RECURSOS ORÇAME NTÁRIOS
5.í. A despesa deconente desta licitaçáo conerá à conta da(s) dotaçao(oes) orçamentária(s) constante(s) no
quadro abaixo:

Av. Tenente Antonio conçalveg ry - Juremal - CEp:63.54o_ooo _ Vârzea Ategre/CE

4.1 . A sede da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre/CE, está localizada na Rua Dep. Luiz Otacilio Coneia, no
153 - Centro, CEP. 63.540-000, tetefone: (88) 3541-1337.

rzea A legre Terra do Amor Fraterno,'

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE, ESTADO DO CEAú, sito à Rua Dep. Luiz Otacílio
Coneia, no 153 - Centro, por intermédio do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência
Social, Segurança Alimentar e Trabalho, toma público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora
abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade PREGÂO ELETRÔNrcO, do tipo MENOR PRECO.
que será regida pela Lei no 14.'133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n' 123,

de í4 de dezembro de 2006, assim mmo as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será
realizada no ambiente da plataforma eletrônica: www.portaldevazeaalegrece,com.br,
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6.0 DA PABTICIPAÇÃo, DO CREDENCIAMENTo e oI oecunaÇÃo
6.1. Os interessados em paíicipar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do
Município de Vázea AlegreiCE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &
INFoRMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, no 251, Sala '1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob

o no'15.464.263/0001-29).

6.'1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no siüo eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (oortaldevazeaaleqrece.com.br)
poderá ser esclarecida afavés do telefonê (81) 3877-1397, ou através do e-mail:
comercial@gmcontato.com.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadasfadas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF e que satisfaçam todas

as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea
cuja natureza seja compativel com o objeto licitado;
6.4.Em se katando de empresas partcipantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes
exigências:
6.4.Í.Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quanütativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatóío dos valores de cada consorciado;
6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de
licitante indiüdual para f ns de habilitaSo econômicofinanceira;
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4-4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do conhato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constifuição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;
6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão conkatante e deverá ser
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualifcação econômico-financeira
apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que
originou o contrato.
6.5. Será garantjdo aos licitantes enquadrados como microempresas, empÍesas de pequeno poÍte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n" 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de contrataçâo, o previsto na Lei Complementar n' í2312006, em seu Capítulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUtstÇOES PúBL|CAS.

03.4.011L?.062 0@
08.2,14.01 37.2.062.0000

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar n
Licitaçoes e Leilóes do Brasil) no site httpJ/ www.portaldevazeaaleqrece.com.br.o
prevista na Lei Complementar n" 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.8. Não poderão disputar esta licitação:
6.8.1.Aquele que não atenda às condiçoes deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2.Autor do anteprojeto, do proieto básico ou do projeto execuüvo, pessoa fisica ou juridica;
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6.8.3.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do p rs. h$
executivo, ou empresa da qual o autor do pro,jeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
mais de 570 (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
6.8.4.Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.8.5.Aquele que mantenha vínculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8.6.Empresas controladoras, conboladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conconendo entre si;

6.8.7.Pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissão de
trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

6.8.8.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licilação ou da execução do contrato, agentê público

do ôrgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 'lo do art. 9o da Lei n.o 14.133, de 2021.
6.9.0 impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a uülização fraudulenta
da personalidade juridica do licitante.
6.'10.4 critério da Adminiskação e exclusivamente a seu serviç0, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade,

6.11. Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico,
6.12.4 vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que presle assessona técnica.

7,0. DA F DE APRESENTAC Âo oa pRoposTArNrctAL

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataÍorma, com
a descrição do objeto oíertado e seus respectivos preços, até a data e o horáío estabelecidos para abertura da
sessão pública, nâo sendo necessário o envio da DroDosta inicial como arouivo lo italizado em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
a) lndicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo mm o disposto
no ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCh deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e,
neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo "próprio(a)", para que seja preservado
o sigilo do proponente;

d

b) Preço unitário de cada
c) Prazo de validade da
apresentação;

item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

Av. Tenente Antonio Conçalves, tg - luremal - CEp:63.54o-ooo _ Várzea Alegre/CE
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7.1. O cadastramento da proposta de preÇos inicial oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto ao sistema da GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGTA & TNFORMAÇÀO LTDA
www.portaldevazeaaleqrece.com.br
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7.3. O licitante deverá inÍormar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que
jus ao hatamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou moperativa de que trata o artigo
da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade
disponÍvel no sistema eletrônico do site httpJ/ www.oortaldevazeaaleqrece.com.br.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÉes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emiüdas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7 .4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica http://
(www.portaldevarzeaaleqrece.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substifuir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário
de abertura da sessão pública.

7.5.'1. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. í8, § 40, da lnstução Normativa SEGES/ME no 73/2022 c/c entendimento
do Tribunal de Conlas da União - TCU, Acôrdáo n" 2132120211.

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apôs a fase de envio de lances,
7.7. Será vedada a identiícação do licitante.

7.8. Serâo disponibilizados paÍa acesso público os documentos que compoem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos
itens/prestação de serviço.

7.10. Os preps, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquêr alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outÍo pretexto,

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFI PROPOSTAS INICIAIS
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as deüdas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas, Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deveÉo ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8.3. O sistema ordenará automaücamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no
Anexo l- TERÍúO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de
lances, o lance final deverá aüngir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela AdministÍação e,
caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de ReÍerência.
8.4.'1. Caso náo sejam realízados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço
deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo preüsto pela Administração, junto ao Anexo I -
Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos
valores a algum dos itens mmponentes do respectivo lote.
8 6.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiüvo em sentido contrário, levado a
eÍeito na Íase de aceitaçao.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes

Av, Tenente Antonío conçalves, 19 - Juremal - CEp:63.54o-ooo _ Várzea Alegre/CE
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9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.í. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entáo,
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços regisúados na ata da sessâ0, quando, para efeito de
lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não selam realizados enüos
de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior
ao limite máximo preüsto pela Administração, .junto ao Anexo I - Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão oferlar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate enhe propostas iguais (não seguidas de lances), ou enlre lances lnais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
prelulzos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema elehônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após
a comunicação do fato aos participantes, no síüo eleúônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberâ ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal no 14.13312021, do Art. 22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME n"

7 312022,observados os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinzel minutos.
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até í0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
seÍá automaticamente encenada.
9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema abírá

Av. Tenente Antonío conçalves, 19 - Juremal - CEp:63.54o-ooo _ Várzea Ategre/CE

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até10%
(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.3.1 . No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (tês) ofertas nas condiçoes de que trata o item g.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classifica@0, até o máximo de 3 (hês), poderão oÍerecer um lance
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme
disposto no § P do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 73t2022.
9 5.6.Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Arl.6Í, da Lei no 14.13312021.
9.6. Após a etapa de enüo de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira coiocada, se esta for
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empresa de maior porle, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
zt4 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

disposto nos a

que se encontra
com preço de ate 570 (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoíamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterioÍ.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.Í 1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas kanscritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 14.133, de 2021.

1(l.() DA NEGOCIAqÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1, Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021 .

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o(a)pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do

.julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 73/2022.

10.3. A negociaçâo seÉ realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos dêmais licitantes.

1O.4.Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo dêfinido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais
licitantes classiÍcados, exclusivamente poÍ meio do sistema, respeitada a ordem de classificaçâo estabelecida

no § 20 do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate defnidos no art.28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

10.5. Concluida a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de confatação.
10.6, O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classifcado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociaçâo realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
10.7.É facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico
http://www.oortaldev arzeaaleqrece,com.br , dentro do prazo estipulado no item 10,6, acanetará a
desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada
a ordem de classilicaçã0, sem prejuízo da sanção preüsta no Art. 156, inciso lll, da Lei n" j4j332021.
10,9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

1't.0 DA NTACAO DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINAL(IS)
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,
nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especifcaçoes técnicas, quantitativos,

Av. Tenente Antonio Gonçalves, 19 - Juremal - CEp:63.54o-ooo - Vârzea Alegre/CE
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devendo ser indicada a marca do produto e/ou fomecedor do seMço e demais informaçÕes relafi
produto/serviço ofertado.
11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
'I 1.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quanülativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

1 '1.4, Na cotação do preço unitáío não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5, Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas reÍerentes a frete, tnbutos e demais ônus atinentes

à entega do objeto.
11.ô. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e preüdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômim.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possiveis sançÕes

administrativas, observado o devido processo legal.

11,8. lniciada a fase de.julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no cerlame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)SICAF;
b) Cadasto Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaldakansparencia. gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Conholadoria-Geral da União (https//www.
portaldatransparencia.gov. br/sancoes/cnep).
í 1.9. A consulta aos cadaslros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

11.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participaçâo.

1 1.1 '1. Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participaçâo, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
11.12.Para julgamento das propostas será adotado o cítério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre
buscando alcançar a maior vantajosidade, quando seráo desclassifcadas as propostas que:
'l 1.12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçôes ilegais;

1 1 .12.2. Não obedecerem às especificaçoes técnicas contidas no Termo de Referência;
'11.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
defnido para a contÍatação;
11.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável,
11.'12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independenlemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços
emitido pela plataforma eletrônica.
1í.13. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 5070 (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administraçã0, nos termos da lnstruçâo Normativa sEGES/ME no 73/2022,
í1.'14. A inexequibilidade, na hipótese de que hata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
'11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
1í.14.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de lustificar o wlto da ofurta.

,$r--z;
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11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidad
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comp

exequibilidade da proposta.

1 1 .16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na platafoma eletrônica.

1'1.'Í7. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidadee assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta quê atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO
'12.1 .Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

- Habilitação Juridica:

a) Ato constifutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus adminishadores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa indiúdual, devidamente registrado na Junla

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constituüvo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a aüvidade assim

o exigir;
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se fatando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administra$o e apresentar declaração

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado
por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição;

f)Comprovação de apüdáo para desempenho de atiüdade peÍtinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fomecido(s) por pessoa(s) iuridica(s) de direito público ou privado;

f.1)Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo aírmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

- Reoularidade Fiscal , Social e Trabalhista:

g) Prova de inscrição no Cadasbo Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;
h) Prova de inscrição no Cadasho de Confibuintes Estaduale/ou Municipal, se houver, relalivo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atiúdade e compatível com o objeto contratual;
i)Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS;
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Av. Tenente Afttonio Gotçalves, 19 - Juremal - CEp:63.54o-ooo - Várzea Ategre/CE
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o) Balanço pahimonial, demonshação de resultado de exercicio e demais demonskações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;
o.1)A documentaçáo exigida acima estará restrita ao úlümo exercício social, no caso de empresas consütuídas
há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

- DeclaraÇóes:

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos úabalhistrs assegurados na Constituifo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos teÍmos de alustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho nofumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de í4 (quatoze) anos, nos termos do inciso )üXlll, do Art. 70

da Constituição Federal;

s) Declaraçâo de quê cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informa$es
prestadas, na forma da lei;

'12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especÍfica, deverão ter sido emiüdos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislaçào do
órgão expedidor.
12.2,1 . Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprova@es de inscrições.
12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminharianexar, exclusivamente por meio do síüo eletrônico http://
www.portaldevazeaalegrece.com.br, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema elekônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser
pronogado, por igual período, nas situaçoes elencadas no § 30 do art. 29, da lnstrução Normaliva SEGES/ME
No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscalou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1o, da Lei Complementar
n" 12312006.

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sítio eletrônico htto:// www.poÉaldevazeaalesrece.com.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim
como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art. '156, inciso lll,
da Lei no 14.13312021.

13.0 DISPOSICÔES SOBRE A APLICACÃO DA COMPLEM ENTAR 123/2006
13.'1. Havendo restÍição quanto à
porte ou da cooperativa que se enq
o prazo de 5 (cinco) dias rl(eis,

regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
uadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 1 1.488/2007, será assegurado
contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)
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documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar
123t2006.

í4, DOS PEDIDOS DEE§EIARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÔR|o
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente procêsso licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (kês) dias úteis anteriores à data fxada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço licitacao@vazeaaleqre.ce.qov.br, informando o número deste pregão e o órgão
interessado ou por meio do site : htto :// www.oortaldevazeaaleqrece.com.br.
14.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa fisica) e
disponibilizar as informaçôes para contato (endereço completo, telefonee e-mail).
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataÍorma

eletrônica aos interessados.
14.4. Alé 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
licitacao@vaneaaleore.ce.qov.br, inÍormando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da
platafo rma: portaldevazeaaleqrece.com

Í4.5, Acolhida a petição conha o ato mnvocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataforma elebônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimenlos aderem a esse Edital tal como se dele
fzessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
14.7. Deferida a impugnaçâo contra o presente Edital, será defnida e publicada nova data para realização do
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.
'14.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos
do presente processo.

14.10.4 resposta à impugnaÉo ou ao pedido de esclarecimento será drvulgado por meio da plataforma
elekÔnica, no prazo de até 3 (hês) dias úteis, limitado ao úlümo dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSO S ADMINISTRATIVOS
15.1,4 interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabililação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. '165, da Lei no 14.133, de 2021.
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma
portaldevazeaalegrece.com.
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazÕes dentro de igual prazo,
que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendolhes assegurado üsta imediata dos
elemenlos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15.3, Não serão conhecidos os recursos intempesüvos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não idenüficado no processo licitatório para responder pelo proponente,
15.4. A ausência de manifestação imediata do licilante quanto à intenção de recorrer importará na preclusáo
desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declaradovencedor.
í55 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
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13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanÉes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
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15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual pod

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (hês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de '10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.
15.7.4 decisão em grau de recurso será definiüva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
plataforma portâldevazeaalegÍece.com

16. DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E SANCÔES

16.'1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
1ô.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
1ô.1,2, Salvo em deconência de fato superueniente devidamente jusüficado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresenlar proposta em desacordo com as especifica@es do edital;
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1 , Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

16.'1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16.1.5, Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amosha ÍalsiÍcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amosfas;
16.'1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objeüvos da licitação;
16.1.8. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem p§uizo das responsabilidades civil e criminal:
16.2.1. Advertência;
16.2.2. Multa;
16.2.3. lmpedimento de licitar e conkatar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própía autoridade que aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sanções serâo considerados:
16.3.'1. A nafureza e a gravidade da infração cometida;
'16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. Os danos que dela proüerem para a Adminiskação Pública;
16.3.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta@es dos
órgãos de confole.
16.4, A multa será Íecolhida em percenfual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4,1. Para as infra@es preüstas nos itens 16.1.1,16,1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

Av. Tenente Antonio Conçalves, 19 - Juremal - CEp:63.54o-ooo - Vârzea Alegre/CE
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'16.4.2. Para as inÍrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1,6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de '15% a

do valor do contrato licitado.
í6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanÉo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçâo.
'16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decoÍrência das infraçoes

administraüvas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e '16.'1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
'16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1,7 e 16.1 ,8, bem como pelas

inÍrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 1ô.1.2 e'16.1.3 que lustifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §5", da Lei n." 14.13312021 ,

'16.9. A recusa injustificada do adiudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no item 16,1.3,1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do ôrgão ou enüdade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
'16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conkatar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo, apresentaÍ defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
'16.11. Caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua molivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20 (ünte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contrataÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datr da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.'13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo reconida até que

sobrevenha decisão fnal da autoridade competente.
16.'14. A aplicação das sanÉes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
'17.1. Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,
observado o disposto no art. 7í, da Lei no 14.133, de 2021 .

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrita.

17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
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18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente.lustifcado e aceito.
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitação.
18.3. Será facultado à Adminisbaçã0, quando o convocado não assinar o termo de contÍato ou nâo aceitar ou

não relirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçoes estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitanle vencedor.
18.4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4,1. Convocar os licitantes Íemanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
18.5.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantja de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.

18.5.1 . A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item í 8.4.1.
18.ô, Será facultada à Administraçâ: a convocação dos demais licitantes classifcados para a contratação de
remanescente, em consequência de rescisão contralual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
í8.7, Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contÍatação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8. As condiçÕes confatuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

í9. DAS DISPOSICOES GERAIS

19.'1 . O Edital e seus anexos estiio disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Confata@es Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

í9.2.Será diwlgada ata da sessão públicâ no sistema eletônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluiÊs+ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento.
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeifura
Municipal;

í9.5. Esta licitação não impoía necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razôes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
decisâo deüdamente fundamentada;
19.6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade supeíor, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação;

eaA legre Terra do Amor Fraterno"
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19.8. 0s casos omissos serão resolüdos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório;
19.'10. Os licitanles são responsáveis pela fidelidade e legiümidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;
19.í1. Caberá ao licitante acompanhar as operaÉes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não
atendÍmento às solicitaçoes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
'19.13. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do âto, observados os pnncipios da isonomia e do interesse público;

19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataforma eletónica, na 'sala virtual'onde estará acontecendo o certame;
Í9.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando teleÍonia fixa ou móvel, como Íorma
de garantir a lisura do certame;
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20.'1. Consüfuem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Íermo de Referência
ANEXO ll -Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll -Modelos de Declaraçoes
AilEXO lV - Minuta do Conlrato

ÚaM
Syene Cavafcanp Siebra Leite Aquino

Ordenbddra de Despesas
Secretária Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho
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TERMO DE REFERÊNCIA,/PROJETO

I _ OBJETO
l.l - Contratação de serviços especializados para execução de projetos sociais de aulas de ginástica
adaptada e dança, aulas de luta modalidade Karaté e aulas de desenvolver habilidades de comunicação,
expressão e trabalho em equipe, a serem desenvolvidas nos CRAS, junto à Secretaria de Assistôncia
Social, Segurança Alimentar e Trabalho de Vrirzea Alegre/CE.

2 - JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAÇÃOmnrrnrçÕES E DrVrSÃO DOS LOTES
2.1 - A contratação de serviços especializados para a execução de projetos sociais é uma iniciativa
crucial para promover o bem-estar e a inclusâo social da comunidade, especialmente no âmbito dos
Centros de Referência de Assistência Social (CRAS). Nesse contexto, destacam-se três veÍentes
fundamentais: aulas de ginástica adaptada e dança, aulas de luta na modalidade Karaté e aulas voltadas
para o desenvolvimento de habilidades de comunicação, expressão e habalho em equipe.

2.2 - Em primeiro lugar, as aulas de ginástica adaptada e dança desempenham um papel significativo
na promoção da saúde fisica e mental dos participantes. A adaptação dessas atividades permite a
inclusão de pessoas com diferentes habilidades e necessidades, proporcionando um ambiente
acolhedor e acessível nos CRAS. Além disso, a prática regular de exercícios fisicos contribui para a
melhoria da qualidade de vida, aumento da autoestima e fortalecimento dos laços sociais.

2.3 - No que diz respeito àrs aulas de luta na modalidade Karaté, esta atividade oferece uma
oportunidade única de desenvolvimento pessoal e disciplina. O Karaté não apenas ensina técnicas de
defesa pessoal, mas também promove valores como respeito, concentração e autocontrole. A inclusão
dessas aulas nos projetos sociais dos CRAS visa não apenas a prática esportiva, mas também o
desenvolvimento integral dos participantes, proporcionando-lhes habilidades que podem ser aplicadas
em diversos aspectos da vida.

2.4 - Por fim, as aulas voltadas para o desenvolvimento de habilidades de comunicação, expressão e

trabalho em equipe são essenciais para fortalecer os laços sociais e preparar os participantes para
enfrentaÍ os desafios do mundo contemporâneo. A capacidade de se comunicar efetivamente, expressar
ideias de maneira clara e trabalhar em equipe são competências fundamentais para o sucesso pessoal e
profissional. Essas aulas podem incluir atividades púticas, jogos de grupo, dinâmicas de comunicação
e outras estratégias que visam aprimorar essas habilidades de forma lúdica e participativa.

2.5 - A contratação de serviços especializados para a execução desses projetos sociais demonstra o
compromisso da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho de Várzea Alegre
com o desenvolvimento integral da comunidade. Essas iniciativas não apenas promovem a inclusão
social, mas também contribuem para a construção de uma sociedade mais saudável, resiliente e coesa.

2.6 - A contratação de uma gama diversificada de serviços especializados para a realização da
programação cultural do Camaval e eventos tradicionais durante esse período apresenta uma série de
beneficios cruciais para o sucesso e qualidade dessas celebrações.
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2.7 - Quanto à composição dos lotes, temos a informar que o objeto a ser contÍatado é tecnicamente
viável sua divisão em itens/grupos/lotes, sendo que o parcelamento da solução é mais satisfatório do
ponto de vista de eficiência técnica, por manter a qualidade do fomecimento, haja vista que o
gerenciamento é completamente possível, ressaltando que vislumbra-se a efetividaàe de nível de
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controle pela Administração na execução deste, cumprimento de dâs obrigâções contratua
observância de prazos com a concentração da responsabilidsde do fomecimento e garantia dos
resultados.

2.8 - E importante ressaltar que a divisâo do objeto da licitação deve ser feita de forma coerente e que
permita o fornecimento de forma eficiente, bem como observar as legislações e normas vigentes
relacionadas a licitações e contratos, para garantir a legalidade e a transparência do processo, tendo em
vista ainda que o parcelamento ampliará a competitividade pela natureza dos serviços.

2.9 - Desta forma, recomendamos que e contratação seja parcelada em itens/grupos/lotes, tendo
por base a possibilidade da divisão, assim como a ampliação da competitividade, pois ao dividir o

objeto da licitação, levando-se em consideração a natureza dos itens, promove uma gestão mais
eficiente, econômica e sustentável e oferece oportunidades para que diversos fornecedores possam vir
a participar, resultando na vantajosidade para a Administração Pública, e não representar prejuízo ao

conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO
3.1 - A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(ão) fomecer os serviços conforme descrição na

planilha abaixo:

Lote 01 - Aula3 de Gináaüca Adaptada e Dança

---_--l
aulas dd

ça, a sed
evidamentd

1

Item EspeciÍic ção Unid. Qtde Marca alor Unitário

Totel: 32.

12 xxxxx 2.722.O7 3? 664.84

-1,
001 Serviços de ministração de

Ginástica Adaptada e Dan
prestado por proÍissional d
capacitado; (até 90 alunos).

Mês

664,84

Item
001

Mês 12

Lote 03 - Aulas de Habilidade de Comunicação e Expressão

Item Especificação
OOl SeÍviços de ministraçao de aulas para'

Desenvolver habilidades de comunicaçãO
e expressão por meio de atividades

Valor Únitário Valor Íotal

32 664.84

Total: 32.664,84

Lote 02 - Aulas de Luta Karaté

práticas envolvêndo a produÉo teatral, a
ser prestado por proÍissional devidamente

jqracitado; (até 70 alunosl l

Qtde.
T

Marca alor Unitário Valor Totâl

32.664.84

!B--,1-E#r

Unid. e

07722

Unid. +
Mês 12 xxxxx 2
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Lote 04 - Aulas de Habilidade de Produção Audiovisual

.,,/
W

E rtt

irarca Valor UniÉrio Valor Total

12 xxxxx 2.722,07 32 664,84

Govsíno dc
vÁnzEAÂtÊ(iRE

Total: 32.664,84

Lote 05 - Aulas de Hab;lidade de Trabâlho em Grupo

nid. Qtde. Marca Valor Unitário

Mês

-.,I
Valo r Totaltem

001
tr

interaçáo dirêta das centigas com as
brincadeiras cantadas àtravés dê
recursos simples e básicos como o corpq
e a voz, oportunizando ao seu§

xxxxx 077222

participantes a chance de lidar com
música e seus elementos, próprios d

a
e

todo ser humano: inteligência ordenadora
e criatividade, a ser prestado por
proÍissronal devidamente capacitado: (até
70 alunos).

Total: 32.6

3.2 - O valor máximo admitido para a futura contratação é de R$ 163.324,20 (cento e sessenta e três
mil trezentos e vinte e quatro reais e vinte centavos), apurado através do valor médio de pesquisas de
preços realizadas pelo Setor de Compras do Município de Várzea Alegre - CE.

4 - OBJETIVOS
4.1 - Objetivos Geral:
4.1.1 - Sensibilizar a população varzealegrense sobre a necessidade de conhecer, discutir-se e superar-
se os desafios socioeconômicos, políticos e culturais que embarram a efetivação dos direitos
socioassistenciais do público referenciado pelos serviços dos serviços, ações, programas e projetos
desenvolvidos pela PMAS (Política Municipal de Assistência Social), no âmbito do SUAS; Objetivo
específicos.
4.1.2 - Envolver os órgãos que compõe a rede socioassistencial responsáveis pela efetivação dos
direitos humanos do público referenciado, em torno da efetivação de tais direitos;
4.1.3 - Estimular o diálogo acerca da necessidade do respeito, acolhimento e aceitação das vivências
embasada no materialismo histórico-dialético, superando as dicotomias indivíduo e sociedade, objetivo
e subjetivo, material e abstrato;
4.1.4 - Promover espaços privilegiados de construção de saber/conhecimento e pretença que
transcendam a discussão sobre o direitos socioassistenciais dentro do território onde a família é
referenciada e suas especificidades, ampliando para outros espaços, tais como: escolas, poder
legislativo, espaços de cultura e lazer, mídias sociais, dentre outros.

Av. Tenente Antonío conçâ.lves, 19 - Juremal - CEp:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE
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Item Especificâção
001 Serviços de ministraçáo de

desenvolver habilidade de
audiovisual, para eslimulas a

I U!rd.
aulas, para

produçãd
capacidadel

de criaçáo e expressão artística e ampliar Mês
a cidadania, a ser prestado po(
proÍissional devidamente capacitado; (até
70 alunos).

grupo por meio de atividades

32.664.U
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5 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 - Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade e demanda da Secretaria contratante

podendo ser realizada a ordem de serviço para enfega programada pela unidade administrativa, para

que se faça possível a confecção em tempo hábil e que não haja desabastecimento.
5.2 - Fora utilizado como fonte principal na definição das exigências para a(s) futura(s)
conffitação(ções) a Lei Federal n". 14.13312021, assim como os principios constitucionais das

conratações públicas.

!ryi9to/ Atividade

[-re
I

11

11

01

01
01

08.244.01 37.2.069.0000
08 2,í4 0137 2.062 0000-T- 3.3.90.40 00

01
08.244 0137 2.062 0000
08.122 0037.2.080.0000

3.1!q.q4.00
3.3.90.39.00

=
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6 - VIGÊNCIA CONTRATUAL
6.1 - O(s) futuro(s) contrato(s) tení(ão) vigência de IL(CgZg)...ry, a contar da data de sua

assinâtura, podendo ser pronogado nos termos da lei no 14.133, de 01 de abril de 2021.

7 . RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1 - As despesas do Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos
nas seguintes dotações orçamentárias:

tt-qL"IA !qACCp"""
3.3.90.39.00

s - oBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE
8.1 - A Contratante obriga-se a:

8.2 - Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Edital e seus anexos, bem como zelo na prestação
dos serviços e o cumprimento dos prazos.
8.3 - Colocar à disposição da contratada tudo o que for necessár-io para a perfeita execução dos
serviços solicitados.
8.4 - Fomecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações pertinentes à execução dos
serviços.
8.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento contratual.
8.6 - Acompaúar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão
especialmente designada.

9 - OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
9.1 - A Contratada obriga-se a:
9.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.
9.4 - Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusaÍ os serviços que não estejam de
acordo com as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em neúuma hipótese, a falta de
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.
9.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciririos, fiscais e comerciais, que
venham incidir sobre o futuro contrato.
9.6 - Responder, aind4 por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da
Contratante, quando esses teúam sido ocasionados por seus empregados durante a reàtização dos
serviços.
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10.1 - A gestão do(s) futuro(s) contrato(s) será(ão) exercida por representante da Administração,
formalmente designado pelo ordenador de despesas, para acompanhar a execução do instrumento
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à Íiel execução das condições previstas no
instrumento contratual.
10.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais Íiscais do
contÍato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos
no art. 7'da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiáJos com informações pertinentes a essa atribuição.

lr - DrsPosrÇÕns rma,rs
I1.1 - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, constando todas as condições necessárias e suficientes,
de acordo com a lei n" 14.133, de 01 de abi.l de 2021, observados os termos da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006.
1 l 2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre/CB,22 de Fevereiro de 2024.

Syene Cavalc bra Leite Aquino
e Despesas

Secretaria Municipal de Assistência Social

Av. Tenente An tonio GonçÂlves, 19 - Juremal - CEp:63.54o-ooo - várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PROPOSTA PADRONIZADA

A Pret-eitura Municipal de Varzea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais ern vigor, especialmente os da Lei n' 14.I 33,
de 0l de abril de 2021, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.02.27.1 .

Declaramos ainda, que não ocoÍreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos
vencedor(es) da presente Licitação.

Obieto: Contrataçâo de serviços especializados para execução de projetos sociais de aulas de ginástica

adaptada e dança aulas de luta modalidade Karaté c aulas de desenvolver habilidadcs de comunicação.
expressão e trabalho em equipe, a serem desenvolvidas nos CRAS, junto à Secretaria de Assistência Social,
Segurança Alimentar e Trabalho de Várzea Alegre/CE. conforme especificações apresentadas a seguir.

Lote 01 - Aulas de Ginásüca Adaptada e Dança

Qtde. Marca valoa Unitário valor Total

12

capacitado; (ate 90 alunos)
Tota l:

Lote 02 - Aulas de Luta Karaté

Serviços de
modalidade
proÍssional

_ unid
Luta

.P9.n ue"(are

Especificação
ministÍação de aulas de
Karaté, a ser prestado

devidamente capacitado;

Qtde. Marca Valor Unitário Va!.odge!

70 alunos)

Lote 03 - Aulas de Habilidade de Comunicação e Expressão

Especificação Unid.
Serviços de ministração de aulas pa
Desenvolver habilidades de comunica
e expressão por meio de ativida

Valor Unitário Valor Total

Mês 12práticas envolvendo a produÉo teatral,
ser prestado por profissional devidam

citado ; (até 70 alunos
__t

Tota l:

Qtde

Lote 0/í - Aulas de Habilidade de Produção Audiovisual

Item Eqpecificação
001 Serviços de ministraÉo delutas,

Qtde. Marca Val
-T

]-
pa ra

desenvolver habilidade de produção
audiovisual. para estimulas a capacidade
de criaçâo e expressão artistiqa ê ampliar

Mês 12

Av. Tenente Antonio conçalve' 19 - Juremat - CEp:63.54o-ooo _ Várzea Alegre/CÊ
aAlegre Terra do Amor Fraterno,,

Valor Totel

nG

12

Total:

E

Marca

t
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Lote 05 - Aulas de Habilidade de Trabalho em Grupo

Valor Total da Proposta R$...................... (............................... )

Proponente
Endereço:
CNPJ/CPF
[)ata da Abertura

Prazo de Execução: Conforme Edital.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Data:

Proponentc

Av. Tenente Antonío conçÂlves, ry - Juremal - CEp:63.54o-ooo - Várzea Ategre/CE

§í-:
Total:

Item EspecificaÇão Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
001 Serviços de ministração de aulas para

DesenvolveÍ habilidades de trabalho em
grupo por meio de atividades práticas
envolvendo ações que estimulam a
interaÉo direta das cantigas com as
brincadeiras cantadas através de recursos
simples e básicos como o corpo e a voz,
oportunizando ao seus participantes a
chance de lidar com a músi€ e seus
elementos, próprios de todo ser humano:
inteligência ordenadora e criatividade, a

ser prestado por pÍoÍissional devidamente
capacitado: (ate 70 alunos).

Mês 12

Total:

Terra do Amor Fraterno"

f I a cidadania, a ser prestado por põtlssionã[
devidamente capacitqdo; (até 70 alunos). .

T

Horário:
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇOES

DECLARAÇÃO I (letra "q" do item l2.l)

Pregão Eletrônico n' 2024.02.27.1

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Yárzea Alegre/CE,
que sua proposta econômicas compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
da proposta.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado.

DECLARANTE

Av. Tenente Antonio Gonçalyes, 19 - Juremal - CEp:6j.S4o-ooo - Várzea Alegre/CE
rzea A legre Terra do Amor Fraterno"

t6

(y
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DECLARAÇÃO II (tetra "r" do item l2.l)

Pregão Eletrônico n" 2024.02.27.1

NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitâtório, junto ao Municipio de Várzea Alegre/CE,
que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso X)O(II, do Art. 7'da
Constituição Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

CidadeiEstado,

DECLARANTE w

Av. Tenente Antonio coftçalves, 19 - Juremal - CEp:63,54o-ooo - Várzea Alegre/CE

U FIs,

Terra do Amor Fraterno"
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DECLARAÇÃO III (letra "s" do item l2.l)

Pregão Eletrônico o" 2024.02.27.1

OMINA E U CAO DECLARA, para os devidos fins
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea
Alegre/CE, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE /..

Q9
uA)

Av, Tenente Antonio conçÂlves, ry - Juremal - CEp:63.54o-ooo - Vánea Alegre/CE

U FIS

eaA re Terra do Amor Fraterno"

Ià<\.
1
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DECLARAÇÃO IV (letra "t" do item 12.1)

Pregão Eletrônico n" 2024.02.27.1

MINA F] UAIIFICA O FORNEC DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE,
que atendemos aos requisitos de habilitação, e que responderemos pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

Pelo que, por seÍ a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da

Lei.

Cidade/Estado

DECLARANTE

Av. Tenente Antonío conçÀlves, 19 - Juremal - CEp:63.54o-ooo - Várzea Alegrc/CE
legre Terra do Amor Fraterno"

m
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O MUNlCiplO OE VÁnZgl *SGRE, Estado do Ceará, pessoa iuridica de direito público intemo, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o ..........., ahavés do Fundo Municipal de Assistência social, segurança

Alimentar e Trabalho, inscrita no CNPJ no 14.381.4820001-81, neste ato representada por seu(sua)

Oijenrào«.1 de Despesas, o(a) S(a). .......,r..........,.........., residente e domiciliado(a) nesta

Cidade, apenas denominado de CONTRATAIITE, e de oulro lado " '

estabelecida na ................,,.... " " ", inscrita(o) no CNPJ sob o n'

neste ato rePresentada Por Função

.''...'......, apenas denominada(o) de CoNTRATADA(o), resolvem firmar o presente Contrato,

tendo em vista às disposiçoes da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente

ào Rregao EletÍônico no i024.02.27.1, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAÍÚENTO LEGAL
.1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.02.27.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1" dã abril de 2021, deüdamente homologado pelo(a) S(a).

......, Ordenado(a) de Despesas da(o) .. ..... . "

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.i - O presente lnsbumento tem por objeto a Contratação de serviços especializados para.execução de

pôetos 
'soclais 

de aulas de ginástica a'daptada e dança, aulas de luta modalidade Karaté e aulas de

deienvolver habilidades de comunica@0, expressão e babalho em equipe, a serem desenvolüdas nos CP"AS'

lunio a Secretaria de Assistência Soiial, Segurança Alimentar e Trabalho de Vázea Alegre/CE, conforme

ã.pàrm.rór. .onstantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

ANEXO IV

MINUTA- CONTRATO NO

Confato Administrativo no .............. que entre si

celebram o Municipio de VÁRZEÂ ALEGRE/CE, por

intermâlio da(o) Secretaria/Fundo Municipal de

e .....,....................

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:

2.2.í. Termo de Referência:

2.2.2. Édilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE vlcÊNçÁ E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃq

3.,l. O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021,

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

obieto não for conclúido no período Íirmado acima, ressalvadas as proüdências cabiveis no caso de culpa do

contratado, previstas neste instrumento.

Av. Tenente Antonio Gonçlves, 19 - Juremal - CEP:63.54o-ooo - Vârzea Alegre/CE

"Vârzea Al re Terra do Amor Fraterno"
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cúusuLA QUARTA- Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E cEsÍÃo GoNTRATUATS
4.1. O regime de execuÉo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi@es
de conclusão, enhega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, ünculado a este
Contrato.

cúusulA QUTNTA - DA SUBCONTRATAçÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do obieto conbatual.

cúusuLA sExÍA- Do PREço, DO PAGAMET{TO E DO REAJUSTE

6.l.Ovalortotal daconfataÉoédeR$.......( )
6.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminisbaçáo, frete, seguro e oubos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÉ0.
6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, atraves de Transferência Bancária para o fomecedor.
6.4. 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.5. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e
concluídas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contÍatante pagará ao contratado a

importância calculada pela última vaÍiação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o índice defniüvo.
6.8. Nas aferiçÕes fnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiüvo.
6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser uülizado, será adotado, em substituiçã0, o que üer a ser determinado pela legislação em ügor.
6.10. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice subsütuto, as partes elegerão novo índice oficial, para

Íeajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.11. 0 reajuste será realizado por aposülamento, conforme preüsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

cúusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAçoEs Do CoNTRATANTE
7. Í. São obrigaçoes do Contratante:
7.2. Exigir o cumpÍimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Conhatado, de acordo com o contÍato e seus
anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do mntrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quanüdade, conforme Art. '143, da Lei n, 14.13312021:
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor mnespondente ao Íomecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato;

Av. Tenente Antonio conçalves, 19 - Jurcmal - CEp:63.54o-ooo - Várzea Ategre/CE
ea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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7.9. Cienüficar a Procuradoria Geral do MunicÍpio para ado@o das medidas cabíveis, quando

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaSes relacionadas à execução do
presente Conhato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do aluste.

7.10.1, A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contarda data do protocolo do requerimento, para

decidir, admiüda a prorTogação por igual período, quando motivada.

7.1'1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

confatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA otTAvA - DAS OBRTGAçÔES OO COXtRItnOO
8. Í. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes mnstantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

obieto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

8.4. Atender às determina@s regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o í4.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou iníormação por eles solicitados;

8.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscaldo contrato, os produtos/bens nos quais se verifcarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da

execuÉo ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execu$o do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fscalizaçào ou o

acompanhamento da execução contrafual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7. O contratado deverá entrEar ao setoÍ responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguídade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, preúdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique
no local da execução do objêto contratual.
8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atiúdade que não es§a sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1 1 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condi@es exigidas para habilitação na licitaÉo;
8.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do conbato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de2021);
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8. 13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fscal do con

com a indicação dos empregados que preencheram as refeídas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei n

14j33, de 2021):
8.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15, Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

obieto da contratação, exceto quando ocoÍTer algum dos eventos arÍolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021.

8.16. Cumprir, além dos posfulados legais úgentes de âmbilo Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do conhatanle;

8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a legislação de

regência;

8.'18. Orientar e heinar seus empregados sobre os deveres preüstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proleção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste conkato;

8.19. Conduzir os trabalhos com estita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho nofumo, perigoso ou insalubre.

cúusulA NoNA- DA GARANTTA DE ExEcuçÃo CoNTRATUAL
9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusulÁ DÉctMA - DAs TNFRAçÕES E sANçôEs ADM|N|STRATIVAS
10.1. Comete infração adminiskativa, nos lermos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

seMços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuÉo total do conbato;

d) Enselar o retardamento da execução ou da enfega do obleto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praücar ato lesivo preüsto no art. 50 da Lei no 12.84ô, de 1o de agosto de 2013.
10.2. Seráo aplicadas ao confatado que inconer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:
Í0.2.1. Advertência, quando o conhatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í 56, § 2, da Lei no 14.133, de 2021);
10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', ''c" e "d'do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se juslificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.'133, de2021);
í 0.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praücadas as condutas descritas nas alineas
"e', "f, "9" e "h" do subitem acima deste Conhato, bem como nas alÍneas "b', "c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14.133, de 20211.
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10.2.4. Multa:

10.2.4.1, Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (ünte) dias auloriza a Administração a promover a extinÉo do contrato por

descumprimento ou cumprimento inejular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de 2021,
10.2.4.3, Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto,

10.3. A aplicação das san@es preústas neste Confato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Conbatante (art. 156, § 9", da Lei no 14.133,de2021)
10.4. Todas as sançôes previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 15ô,

§ 7o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4,1. Antes da aplicação da multa será fucultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei no 14.133,de2021)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

iudicialmente (art. 156, § 8", da Lei n0 14.133,de2021).
10.4.3. Preüamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela

autoridade competente.

10.5. A aplicação das san@es realizar-s+á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observandese o procedimento preüsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicaçao das sanÉes serão considerados (aÍt. í56, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Confatante;
e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos

de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administralivas na Lei no 14,133, de 2021, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e lulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autondade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade luridica do Conhatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preústos neste Confato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e socios com poderes de administÍação, à pessoa juridica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, mm o Conúatado, observados,
em todos os casos, o contaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica préüa (art. 160, da
Lei no 14.'133, de2021).
'10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter afualizados os dados relativos às sançõ€s por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasfo Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei no 14.133, de 2021).
10.10. As san@es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14,133121.
10.'l 1. Os débitos do contratado para com a Adminisbação contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indeniza@s, não inscritos em díúda ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
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devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

conkatado possua com o Municipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 2ô, de 13 de

abll de 2022.

cúusULA DÉcmA PRIMEIRA- DA ExnNçÃO CONTRATUAL
11.1 , O conhato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tânto.
'11.2. Se as obrigaçoes não Íorem cumpridas no prazo esüpulado, a vigência ficará pronogada até a mnclusão

do obleto, caso em que deverá a Adminisfiação proüdenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
Í í .2,1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecüvas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do confato e, nesse caso, adotará as medidas admiüdas em lei

para a contlnuidade da execução contrafual.

cúusuLA DÉCMA SEGUNDA- DA FoNÍE DE REcuRsos E DA DorAçÃo oRçAMENTÁRh
12.1. As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

12.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1, Os casos omissos serão decididos pelo contÍatante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133,

de 202'1, e demais noÍmas fêderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAçÔES
'14.1, Eventuais alteraçoes contratuais regeÍ-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
14.2. O conkatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressoes que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4. Registros que não caracteÍizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebra@o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14, 133, de 2021 .

cúusulA DÉcrMA eurNTA- DA puBLtcAçÃo
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma preüsta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oícial na lnternet,
em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

GúUSULA DÉCIMA sExrA- Do FoRo
16.1. 0 Foro competente para diímir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
VARZEA ALEGRE/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo
de contrato que não puderem ser compostos pela mnciliação, conforme art. g2, 

§10, da Lei no 14.193t21.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Vázea Alegre - CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 CPF

2 CPF

ü)1/
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DISPENSA DE LrCIT^ÇÃO No 2024.02.27.001
ú FlsVALOR GLOBAL: R$ 671.260,00 (s€isc€dos e setenta e um mil

duzcÍrtos c sesscnta reais);

PRÂZO DE DURÂÇÃO: 07 (sete) mcs€s, a panir de lE dc
FevereiÍo d§ 2024, fixando o seu Àovo veocimento em lE de
Scrembro de 2024.

À§sINÂ PELO(A) CoNTRATADo(Â): SR. PAULO HENRIQUE
SOUSA DE ARAÚJO., .

ASSI-\aA PELA CONTRÂTANTE: FRANCISCO VALBERLANIO
MARTINS - Secreiária (a) de InÍraesn'uturo-

Senador PompcúCE, l5 de Fevereiro de 2024.

Püblicrdo por:
Claudio Machado Cavalcantc

Código IdetrtlíIcrdorr6290C7EE

SECRETÀRIA MUNICIPAI, DE INFRAESTRI]TIJRÁ
EXTRATO DO ÁDITIVO

EXTRATO DE PUBLICÂCÀO

. . SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MIJMCÍPIO DE

-sENeDoR poMpEU ToRNÂ púBllco o ExrRATo Do
TERCEIRO TERMO ADITTVO CONTRATUAL RESULTANTE
DA TOMADA DE PREÇOS N' SI-TPOI O/202I:

UNIDADE ÁDMIMSTRATTVA: SECRETARIA
INFRÁESTRTJTURA;

CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS À SrntM pnSSr
ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DAS ATI\/ÍD
REL^CrON^DAS A ELABORAçÃO. ÂDEQt,rÇ.iO
CONFERÊIiCIA DE DE}IANDAS E PAUTAS

ASSINA PELÂ CONTRÂTÂDA: SR. JOSE WEBSTON
'vNOGUEIRA PINHEIRO:

I)E

OBJETO: CONIRATAÇÀO DE EMPRESA PARÂ PRESTAÇÀO
DE SERVIÇOS DE ENCENHÂRI,A PARA EXECL'ÇÃO DAS
OBRÂS DE PA\,'IMENTAÇÃO EM PARAI-ELEPIPEDO EM
DIVERSAS RUAS NAS LOCALIDADES DE ALFERES E SÂO
FRANCISCO. BAIRRO NOVA BRASILIA E PAVÃOZINHO E
DISTRITO ENGENITEIRO JOSÉ LOPES, ATRAVES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTT]RÂ DO MTJNICTPIO DE
SENADOR POMPEU{E.

PRÁZO DE EXECUÇÀO: 08 (oío) mqses, com vigência a partir dc
25 de Feveroiro de 2024 até o dia 2511012024.

CONTRATADA: RGz TERRAPLANACEM LTDA:

CONTRÂTANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTIJRA:

ASSINÂ PELA CO!{TRATÀ.1íTE: FRÀNCISCO VALBERLÂNIO
MARTINS;

Senador PompeúCE, 2 I de Fevcreiro de 2024.

FRÁNCISCO VÁLBERL,4N IO MA RTINS
SecrctaÍia de Infrâestlutur'À.

Public.do por:
Claudio Machado Cavalcante

Código Idendícrdor:687DCD9D

ESTAIN DO CEARÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAI- DE VÁRZEA AI-EGRE

CAMARA MUNICIPÁI, DE VÁRZEA ALEGRE
AVISO DE DISPENSA DE LtCITAÇÀO Na 2024.02.27-N,l

DE
AQUISIÇÔES E SER!'IÇOS DE INTERESSE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE/CE a fim de obter propostas
adicionais. 

^s 
coddições gcmis e outros se enconüam disponíveis Ío

site www.camamvarzeaale!,e.ce.cov.br/. As empÍesas interessadas
devcrão encaminhar a sua Propostâ de Prcços ao Setor de LicitaÉo
até o dia 04 dc M.tço de 2021 (0410312024) as l3:00hs para o e+nail
licilácmva@gmail.com ou entreg& na sala do Setor dc t,icitaçào tra
Rua José Alves Bszcrra" no 585, BaiÍro fuachiúo, Cidade Várzea
AlegÍe/CE, no honário de expediente do ôrgão de 08:00hs ás l3:00hs
de Se8unda-feira a Sexta-feira. Várzea Alcgr€/CE, 27 de !'evereiÍo de
2024.

Public.do poÍ:
Regis Auricio da Silva Bczerra

Cft tgo Ide0tifi crdorr0ACE3223

SETOR DE L|CrTAÇÀO E CON/ÊNrOS
A}'ISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÁO - TOMADA

DE PRf,ÇOS M 2023.12.27.1

A1,iso de Homologrcio E ÂDJLTDICACÃO. Tomada de Preços n'
2023.12.27.1. SEiglgi Conrdtação de serviços de coleE, transporte,
iocineração e destitração Íinal dos residuos de saúde do Municipio de
Vrirzea Alegre - CE, conforme especificações apreseÍtadas no Edital
Convocatório. Licitante Vcnc€dor: a empresa URBANLIMP
SERVICO DE LMPEZA E CONSERVACAO LTDA, totâlizando
sua proposta no valor de R$ 323.845,44 (trezentos e vintc e tÍês mil
oitocenlos e quarenta e cinco reais e quarenta € qua[o cenlavos), de
conformidade com o Mapa Comparativo ds PÍeços acostado aos
autos. Homologo a presente Licitâção na forma da lai n" 8.666193 e
Adjudico o seu objeto ao respectivo vencedor. Maria Ângelita Ferreira
da Silva - OrdeMdora de Despesas do Fundo Muíicipâl de Saide.
Drtr dr Homolosrcio c Adiudicrcaor 2? de Fevereiro dc 2024.

MÁRIÁ ÁNGELITÁ FERREIRÁ DÁ SII,VA
SecÍetária Mwicipal de Saúde

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código ldentif crdor: lF730I2B

§ETOR DE LICTTAÇÁO f, CONI'ÊNrOS
AVISO r» LICIr ÇÂO - pREcÂO f,r.ETRÔNrCO N.

2024.02.21.1

A Ageote de Contatação do Mtmiclpio de Vá{-zça Alegre. Esrado do
Ceará, torna púbüco, quc estaril realiztndo, na sede da Prefeitut-!,
afavés da plataforÍna eleúôÍica:
wtyÍ.portddeyrrzerrlegrere.coE.br, com suporte técoico do
sistema GM- TECNOLOGIA (cM TECNOLOGIÂ lt
INrORIUAÇAO LTDÁ, ceÍame licitatório, na modalidade Pregão
n" 2024.02.2'1.1, eíí sna forma eletrônicâ. ct o objeto é â contratação
dc serviços especializados para execução de pÍojetos sociais de aula
dc ginástica adaptada e duça, aulas de lutâ modalidade Karaté e aulas
de desenvolver hÂbilidades de coounicaçào, expressâo e úâbâlho em
equipe, a serem desenvolüdas nos CRÂS, junto à SecreÍaria dô
Âssistàcia Social, Segurança Aiimsotar e Trabalho de Várzee
Alegre/CE, confonne especificações aprcsentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 12 dG
Mcrço de 2024, r prílr dú 09:00 horgs. O início dc acolhimcnto
das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 29 de Fcvcrciro dc
2024, à 09:00 horas. Maiores informaçôes e edtrega de editais noe
endereços eletrôuicos: w*rv.poÍtaldevarzeaalegrece.com.br,
wwrv.tce.ce.gov.br,4icitacoes, \yww.vârzeaâleg:e.ce.gov.h,.

\

7
ESTADO DO CEARTI _ CÂMÁRA MIJNICIPAL DE VÁRZEA
ALEGRI/CE, O Agente de Contrataçâo oo uso das suas atribuiçõcs
em atendimento ao §3'do aí. 75 ds tei n" 14.133/2021, Íoma Éblico
par-a cotrhecimento dos interÃsados. o presente AVISO D

Inforoaçôes @erào ser obridas aiuda pelo teleforc (88) l54l - 1337

l.com. br/aprece 138

F RÁNCISCO YÁLBERLÁ NIO MÀ RTINS
§eçretaria dc In fraesrrutua

JOSÉ RENATO ALYES FERKEIRÁ _
Agcntc de Cont-dtaçâo da Câmara Municipal deVáúEa Alegrc/CF,.

Várzeâ AlegÍe - CE. 27 de Fevereiro de 2024.
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ESTAID DO CEAR,,( _ PREFETTURÂ MT'NICIPÁL DE COREAÚ _ A!'ISO DE PRORROGAÇÀO CONTRATUAL - TOMADA DE PRf,ÇOS
N" 2023.0&2&0r-TP-E§P - A Sccrcúriâ de EspoÍr€ Lorna Éblico o Extmlo do Pribeiro Aditivo ao ConfÀio N' 2021.10.0ó.01-TP-ESP, (^DITM DE
PRORXOGAÇÃO DE PRAZO), oriundo da Tomada de Piços N" 2023.08.28.01-TP-ESP. cujo OBJETO é a Construçào da primeira etapa do Esridio
Municipal de CoÍeâú-CE, PT N' l{X4087-13/2017- F-spone d€ C,r.nde Evcnto-SICONV N" 850391. O Prazo Conrraruat seú Prorrogado pcto mesmo
p€riodo aDteriormcn(e paduado. teDdo Vigàcia dr 120(ccÍ.oevinte)dias. ântes finalrândocm 0l de Fcvereiro de 102{. pàssândo âgorâ a vigorârpormais
120 ((cnro c vintcl üa5. a panir de sua assimtura cm 02 dr F.v.relro d.202{ rré (n d. Jotrho d.2014. Corc.ú{}:, 17 dG F.vcrclro d.2024. Prtfisyt
Fertr.nder JrciElo Arrújo - Ordcmdor. dc Dc.p.rrl

EsraDo Do cEARÁ - r,REFErrrrRA MUMctr'AL DE FREcnxl.Jtl'H,i]nlrao o" ,rarrnrÃo - pREGÃo ELETRôNrco sm N' pirÍr-
2ú22y'.lPE0l O PÍegoeim O6cial do Município de Frechciriúa toma público Fàrá coÍhccimento dos intcÍessados quc reâlizlá o PÍegào Eleúôruco suprÀ
cujo Objeto é o R.ti6tro de Prcçor pÚr FuloÍ. . Evcrtüil Cortrrtrçlo d. !€rviso! erpccirlir.dor r !.retrr pÍsrtrdos d€ org.nlzrçio e fomecimeíto
de inír.estrutrrr ncces!áÍir I rêrli",:§io dor prlnciprfu cvcEtor dG fcstiüdrdcl do mutricíplo, coEpreeDdeÍdo r locrçio de pslso, .i.temr d€
§om, sllterír da llumlnaçio, b.nhcltor, rlrrçóaa údrtlcr, ê regu.lrçrr rutrÍo , SccrrÍrí. de Culhrn do Múrlcípio de FrechelriDhrcf, EnEcgâ
dss Proposta§: A p.rtir do db 29 dc Fcy.rclro de 202,1. Abc(u!"a das PÍopostas e F{§c de [$ces: dia 14 d€ Mrrço d. 2024, }! 14h, no Sítio: hlEslll
novobbm€t.com.bÍl. O Edital podni seÍ adquindo jlmto a CPL, situada na Rua Joaquim Pereim. N" 855. CeÍ!rc, FrecheirinhrcT. nos dias úleis. das 08h
às l2h e tâmbcm no Sitio: httpl^^,wlr'.tcm.cc.qov.br/licitaco€s. Bên dito Lú|tr€t Siqu€lrt l-oioh - Pregocim.

ES'I'ADO DO Cf,ARTi _ PREFEITTJRÂ MUNICDAL DE CARIRÉ - AVISO Df, INTERPOSIÇÀO DE R.ECT,RSO - TOMÂDA D!] PREÇOS
N' 0llEl/20a]/SMI-TP - O PrÊsideútc dâ Comisseo PeúlaÍcnte d. Liciteçâo dâ PrefÉitura Muricipal dÊ CâriÍé (omâ público paÍa coúhccimmto dos
inteÍessados a InleÍposição de Rccurso dâ Liciteçàô na Modalidâde Tomsda de PÍoços. lombada sob o N' 00En02I/SMI-TP, lendo como OBJETO a

Contratsçào de emÍresa psra a cxecução do projeto de conslruçào de I (um) acesso a Avcnida Cefis3 Aguiar e 01 (um) acesso ao Estádio no Municipio de
Cariré-CE, con-forme orçame o arExo ao Edital. As lrteÍposiçõ€s de R€cuÍso foran aprcsentadas pelas EmprEsas: MODULÂR ENGENHARI^ EIRELI
EPB MHE f,NGENIIÂRJA E SERVIçO§ e EMME ENGENEARIA - ME, contra rxi suâs Inâbililações. Ficam todos os paÍticipantes ifiimâdos a

apÍes€ntÀem cont"Írâ2ões tro pÍazo legal Btabelecido no AÍt. t09. parágrÀfo terceiro da Lêi n" 8.66í93, caso achem necessfuio O Íeferido reclrrso
cnconira-s€ disponivel no end€Ícço dã PrefcihrB Mui.ifEl e no Portal ÍrÀs LicitâçiEs do TCF-CF. Crtlré{E, 27 d. Feverdm d. 202,1. Àrnóhío dc
Aravedo PêElr. - Pr6lddrt d. CPL.

ESTAIrc Ix) Cf,AR,I. PREFEITT'*Á MUNICIPAL I'E CARINÉ - AVISO DE INTERPOSICÂO Df, RECI,'IRSO - TOMÂDÀ DE PREçO§ N'
0l12023/SMI-TP - O Presidcntc da Comissio Pcrmancntc dc Licitstão da PÍcf.itura Municipal de CariÉ loma Éblico psra coúccimcnto dos int€Íessados
a Interposição de RecuÍso da Licitâção Da Modslidade ToÍnadâ de Preços, tombada sob o N" 0 I I /2023/SMI-TP. teDdo como OBIETO a Contralação de
empÍesâ para a execução do pmjeto de consEuçÀo d€ 0l (Uma) Prâçâ na l-ocalidrde d€ Boa Esperânçâ no Mmicípio d€ &dÉ-CE, cotrfoínc oÍça.mento
Anexo ao Edital. A IntErposição de Recurso foi spÍcsartâda pela empÍesa: MODULÀR ENGENHARIA IIRELI EPP, conlr-a r sua llahilitação. Ficam
todos os participantes intimados a apresentãr.m contrâÍrazõcs Ío prdzo lcgal csiabel€cido no ,{rL I 09. parágrúo tcrceiro da l,ei n' 8.6ó6191. caso ach.m
neccssário. O ÍefcÍido re{:urso cncoí§'â-se disponivel no cídeÍ€ro dÂ Prcfci§rra Municipal e rc Poísl das Licilsçôes do TCD-CE. Crriré{E, 27 d.
Fevereiro dc 20221. Amóbio dc Arw€do P.r.irr - PrtJid€âtr dr CPL.

I / \ Esr{t)o Do ( r{Rr - PREFFITT RA DF. VÁRZE4 ar.F:cRF - AYrso t)F r.lcrra( Ào, pRF.cÀo F.r.F.TRôr,irco \'r0r4.0r.2?.1. A
lv1,J \Bcrrc de ConrlaB\ir do líunr(ipio dc Vá7§a Alcgn:. Isrâdo do Ccará, roma público. qur eslará rcalizando, na scdc da Prsltr(urÀ ara!ôs,la plâtâformu

I n,sro na mrdÀl;dadc I'rcgio n- 2014 0217 l, em süa foma €lcúônic.l. cujo obiüo É a conrrarüçào de scn'iços especializados para cxccuçâo de pÍolclos sociais dc

I ,r.,* aulis de ginâsti!a Jdâprâda e Jiúçn. âulâs de lüri modnlidrdc KâÍaié e âul.rs de desenvolvcr habilidadcs de comunicaçào, €aprêssâo e rrabalho cm cquipe. n

EE çt?!q a pr(\.nrada J rx rru au Edrral ('on.locarônu c scui ane,<os. com abcnura mârcaija Fara ú dia l2 dc l{arço dc 102.1. a paíir dÀ 09:00 hoÍas. o inicio dL'

acolhrnlcDto das prr)postâs comerciâis o!orr.'rá a panir do diâ :9 Íle Fsv('rciro de 2014. às 09r00 horas ll'Íarorcs informaçi)cs c .Ítrega dt edrtais no\
cndcrcços eleúônicos: \À'$.f,.poÍtsldsvarzeaalcgrsce.com.br, w1*§'.tce.cc.gov.brnicitacoes, w*'w.vsrzcaalege,ca.Bov.br, Informâções poderâo scÍ obtidás
sinds pelo lelcfone (tt8) 3541-1317. Várzcr Àlcgre/CE,27 de Feverei.o de 2(lrÍ. Mrrb i'em.trd. B€zern - Agerlc de Co[tratrsio do Mütrlcípio.

ÍtsTAtlo Do ( [ÀRÁ - PRÍ:FEITI]RA \tt \tCIPÂt. l)t ( R\TO - CO\\'OC \ç .iO P{R \ tBERTr. R \ t)OS I\\ Ót t CROS COr\r A \tÀ
IDF.\TIFICAD \ (tl-\'ót-U( RO N. 2t r)t) PL {NO r,F. ( OVt \r( .\( ÀO P(rAr-r( ITÁRIA - CONCORRÊX I"\ \. ?023.09.0{.1. Oblcro:
Contralâçâo De Empresa Espccializada Na PÍcstâçAo DÊ Scrviços Dc Publicidâdê E Propagâoda frc hter€sse Dâ Chêfia Dê Gabinctc, SecÍehria De
Educação, S€cÍEhria De Saúdê E Secrêtaria Dc Des€nvolvimeoto Sociâl D,o Müíicipio De Crato/Ce, Nos Termos Do Àíigo 3?, § I' Dâ Constituição Da
Rcpúblic" Fed€Ístiva Do Brssil E Dâ Lei 12.232 D€ 19 De Àbril De 2010. A Comissào PcrmúentÊ Dc Licilação Da lkrc Convoca Par-a Quc Se Fâçs
Preserte Nã Sessâo Pliblica D€ l.icitaçâo, Os RepÍeseol Gs l-€gais Das Eúpr€sas Paíicipades Do PÍoc€sso EIn Epigrafe Para Ab€Íura Dos lnvólucro6
Com A Via Idcntifiaâdâ 0nvólucrc N' 2) Do Plâno Dc CoÍnunicâção Publiciúria.E, ,,\üda ConvacaDos Os Demais Interesssdôs Em Âcompâíhârem O
Tüosco.rer Da Sessão FÍ,blic4 Que A§.rntrcerá No Dia 29 De Fever€üo D€ 2024, As l4h:30m- (Horário Lrcal). Maiores lxfoÍnlaçõe6 ÀtrÀvés Do TelefoN
(88)352 t.9600 Das 08h0omin Às 14:00 Horas (Honirio t cal). Cr.tGCq Em 2? De Fcv.reto D.201!4.V.Iérh Do Crrmo Mourr - Prclld.nte Ds CpV
Púa.

I T

PRET'EITLTA MUNICIPAL DE PACOII . E.§TÂI)O IX) CEARÂ. AVISO DE ADIAMENTO DO PRECÂO ELETRôNICO PÀRÂ REGISTRO
DE PREÇOS N" 2201.01.202+PE. A PÍego€ira da PÍeícitu.â Muicipâl de Pacoti, (oma Fiblico _para coBhe.imeuo dos rnleíÊssados. que a sessão dc
ahcnura do Prcgào Eletrôúco Para Re$stro de PÍcços n": :201 01.202+P-E. cuio o objerc é SELEÇÂO DÂ MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRo
DE PREçOS VISA]\TX) FUTI,RÁ E EVENTUAL CO]iTRÂTAçÁO DE EI}IPRESA ESPECI,{LIZADA EM PRESTAçÀO DE SER}'IçO
DE LOCAÇAO DE EQUIPAI}IENTOS I] ESTRUTURAS DIVERSAS PANA EVEIYIO§-, f,NVOL}TNIX) MONTÂGf,M/ Df,SMO)YTAGEM,
INSTALAçÃO/ DF,SINSTALAÇÃO. TRÂN§FORTE, §ERl1çO DE oRGANtzAçÃo E ALIMENTAçÃo, ,coM FINALIDAITE DA
RIIALIZAç^O DE EVEIYIOS PARÁ ATf,NDER AS DEMÂNDA§ DE DIVERSAS SECRf,TARIÁS IX) MUNICIPIO DE PÂCO'IYCE, que
seria reâlizâdo oo dia 18102/2024 à 08:30 horÀs, 6caná remâ&'adâ parB o üa 1103/2021 as m*0 hor.§ por motivo de sonvefliênciâ administÍativa e psra
resgüsrda. o prâzo estâbclecido no art, 55. iíciso tr. ãline3 "a" da Lei Fed€Ísl 14.I3l/2L Pacoti-Ce. 27 de f€vereiro de 2024 Má.cia Tâbosa Luz Barrozo
- Prcgoeira Municipal.

Estrdo do Ccrrl - PreÍ.ltu"r Mu|r|clp.l d. Pereiro - Àvko de llcll.Éo. A SecÍctaria MuniciÍral de Educaçào e fkspoío. lrcaliTada na Rua MãÍrâ
SilveirÀ Ma.i€I. n" 04. Centro. PtÍêiro/CE, CEP 61.,160-0m, e-mâil: pÍnplicitapeÍciro(rgmÂil.com, comunica aos inteÍessâdos quc no dia l2 de Marco dê
2024,09:00IIS, estaá abrindo liciteção É madãlidâde Pregào Eletrô co N' 2(l02.01/202,l.SR!, cujo objcro é o Registio de PrEços destinado à aquisiçào de
8êneros alimen!ícios d€stiÍrâdos â âtender as occcssidâd6 das üversas Scsaarias do Mutricipio de Perci.c'/CE, conforme Anglo I O edirÂl completo esrrní
disponivel no endcÍ€ço rcirha, a partir dâ datâ destâ publicáÇào, Íro honfio dc atendim..nto ão público, de 07:00hs Às I l:00hs. ou p€los os sites: www.bll.
or8.bÍ. Ou pelo o Portal Nacional de Contrataçôes Públicís - PNCP htlpô:/,^À,vw.aov.br/pncp/pt+Í c Portâl das Liciüâções: http://municipios.lcc.ce.gov.br/
tce-muíicipios/. Pêr.lro{€. 26 dG íevcr.iro d. 202,1. ErltrlboB dor S.rt6 Qü.lro, - Pr.goelro/^Betrtr dc Cootr.ttçio.

Ertado do Ccrri - PreÍeiturr Münlclpd de Crm.übd. A Scc.etsria dc In&aqsÍutur& e Serviços Púbticos do Municipio de CsmâDbal tomâ públjco o
Extl-dto do Itrsttumento Cotrüstual q' 2024.02.08.01, rEsultanle da Tomada de Pr€ço n' 01.03?/2023-TP- Objetor contrâtaÉo de erBpresâ para ÍDanutenção
e rrcuperação 

-de 
cstrâdas vicinais do Muricipio de Camaut sl-CE. ContÍatâotc: Sccrctaria de lnfracsautura e Scrviços Públicos ConÊaada: Repaóon

Con§Euçõcs e t oca{ô€s LmA. INcritâ no CNPJ Sob o N.' 15.?79.651/0001-30, Valor Global: Rt 2.10O.143,94 (dois milhôês, ccm mjt, cenlo e quârmla e
tsês rcais € nolsnla c quatro ccnrayos). Datâ da Àssinztura Conu-c!ül: 08 dc F€vcreiro dc 2024.


